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DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  DESCONTO  PARA  PAGAMENTO  DA  TAXA  DE  LICENÇA  PARA
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RESUMO DO OBJETO
A Lei Complementar sancionada dispõe sobre a concessão de desconto de 80% (oitenta por cento) para pagamento em
cota única,  até o dia 25 do mês do ano em referência,  da taxa de licença para localização e funcionamento de
estabelecimentos de produção, comércio, indústria e prestação de serviços (Alvará) e suas renovações, com vigência até
o presente exercício financeiro, condicionando a emissão do certificado ao pagamento e à regularidade tributária, com
fundamento na Lei Municipal 06/96, entrando em vigor na data de sua publicação, em 1º de março de 2021, e
revogando as disposições em contrário.
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